
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.379/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços flores, gramas, 
fertilizantes/adubos, vasos e formicida, destinados a manutenção de jardinagem e 
paisagismo de praças, campos de futebol, canteiros de vias e demais espaços públicos, 
conforme características, quantitativos e demais exigências mínimas a seguir: 

Item Cód Descrição mínima do objeto Qtde Un Preço 
máx 

Preço máx 
total 

1 41958 Adubo NPK (10-10-10) - saca de 25 kilos    30,00 SC 129,08 3.872,40 
2 41959 Adubo NPK (4-14-8) - saca de 25 kilos    30,00 SC 176,69 5.300,70 

3 43270 Amarílis vermelha (Hippeastrum hybridum), "barbosa 
vermelha", bulbos individuais e  livre de fungos e ervas 
daninhas, planta de boa qualidade.   

1.000,00 UN 18,00 18.000,00 

4 41962 Amor Perfeito graúdo/gigante (Viola x wittrockiana), F1 
híbrida , em cores sortidas (branca, azul, amarela,roxa, 
marrom), podendo ser escolhida, uma cor única, 
entregar em bandejas com 15 mudas, livre de ervas 
daninhas. Mudas em bom estado, sendo que não serão 
aceitas mudas de flores murchas. Devendo estar aptas 
para o plantio e já com broto.    

1.000,00 BDJ 25,73 25.730,00 

5 41963 Azaleias (Rhododendron Simsii) azaleia, rhododendron 
spp,  cores sortidas, livre de ervas daninhas, mudas em 
bom estado, sendo que não serão aceitas mudas de 
flores murchas, devendo estar aptas para o plantio, 
altura mínima de 0,70m.   

100,00 UN 14,20 1.420,00 

6 41965 Casca de pinus rolada e peneirada, para forração de 
jardim, com peças entre 1 a 5 cm em média.    

500,00 KG 1,11 555,00 

7 41966 Celósia (Celosia Argentea L.), cor vermelha, F1 híbrida, 
entregar em bandeja com 15 mudas, livre de ervas 
daninhas. Mudas em bom estado, sendo que não serão 
aceitas mudas de flores murchas. Devendo estar aptas 
para o plantio e já com broto.   

1.000,00 BDJ 25,00 25.000,00 

8 41969 Cerejeira do Japão (Prunus serrulata), altura mínima do 
colo até a primeira bifurcação deverá ser de no mínimo 
1,70m, tronco deve ser ereto, sem deformações ou 
bifurcações, livre de pragas e doenças fitossanitárias. 
Deve, no ato da entrega, estar em bom estado, não 
sendo aceitas justificativas quanto ao transporte mal 
executado e o recipiente da muda deve estar   
conservado e a terra adubada com substrato, cor rosa.   

50,00 UN 65,34 3.267,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
H

A
R

LE
S

 E
LO

I E
C

H
E

R
 e

 J
O

S
É

 C
A

R
LO

S
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 M

O
D

E
S

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

do
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

9D
5-

3A
31

-4
77

C
-F

B
E

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
9D

5-
3A

31
-4

77
C

-F
B

E
7



 

 

9 41970 Cerejeira do Japão (Prunus serrulata), altura mínima do 
colo até a primeira bifurcação deverá ser de no mínimo 
1,70m. Tronco deve ser ereto, sem deformações ou 
bifurcações. Livre de pragas e doenças fitossanitárias. 
Deve, no ato da entrega, estar em bom estado, não 
sendo aceitas justificativas quanto ao transporte mal 
executado e o recipiente da muda deve estar 
conservado e a terra adubada com Substrato, cor 
branca.   

50,00 UN 65,34 3.267,00 

10 41973 Esterco de galinha curtido pronto para o uso, 40kg 
3mm.    

900,00 SC 33,41 30.069,00 

11 41974 Extremosa (Lagerstroemia), altura mínima de 1,80m, 
com vaso ou saco plástico adequado que comporte a 
raiz da árvore. Tronco deve ser ereto, sem deformações 
ou bifurcações. Livre de pragas e doenças 
fitossanitárias. Deve, no ato da entrega, estar em bom 
estado, não sendo aceitas justificativas quanto ao 
transporte mal executado, o recipiente  da muda deve 
estar conservado e a terra adubada com substrato, cor 
branca.   

300,00 UN 11,44 3.432,00 

12 41976 Fertilizante sólido granulado tem a composição 
CO(NH2)2,  fonte rica em nitrogênio, com cerca de 44% 
a 46% do elemento químico, saco com 50 kg.   

30,00 SC 176,85 5.305,50 

13 41977 Formicida granulado, composição: Fipronil 0,01% ou N-
ethyl perfluoro-octane-1-sulfonamide (sulfluramida) 3 
g/kg (0,3% m/m); ingredientes inertes 997 g/kg (99,7% 
m/m). Pacote de 500g. Marcas de referência: Dinagro-S 
e Iskamax.   

70,00 PCT 14,81 1.036,70 

14 43300 Frésia (Freesia x Hybrida), livre  de ervas daninhas , 
mudas em bom estado e aptas para transplante, nao 
será aceito mudas murchas, altura mínima de 0,20cm, 
bandeja com 15 unidades, cores variadas, plantas livre 
de fungos e pulgões.   

1.000,00 CX 35,50 35.500,00 

15 41978 Grama esmeralda (zoysia japônica), em leiva.    9.617,00 M2 14,86 142.908,62 

16 41978 Grama esmeralda (zoysia japônica), em leiva.    
 
Cota de até 25%, reservada para ME/EPP 

5.383,00 M2 14,86 79.991,38 

17 41979 Grama Sempre Verde/São Carlos (Axonopus 
compressus), folhas largas, lisas e sem pelo, 
estolonífera, isto é, o caule fica acima do solo e emite 
as raízes para baixo e as folhas para cima, corte 
40x62,5 cm.    

8.949,00 M2 13,22 118.305,78 

18 41979 Grama Sempre Verde/São Carlos (Axonopus 
compressus), folhas largas, lisas e sem pelo, 
estolonífera, isto é, o caule fica acima do solo e emite 
as raízes para baixo e as folhas para cima, corte 
40x62,5 cm.    
 
Cota de até 25%, reservada para ME/EPP 

6.051,00 M2 13,22 79.994,22 
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19 41982 Impatiens Beacon (Impatiens Walleriana), nas cores: 
vermelho, coral, branco, laranja, violeta e salmão, 
mudas entre 20 e 30 cm em pote plástico simples, livre 
de erva daninha, mudas em bom estado, sendo que não 
serão aceitas mudas de flores murchas, devendo estar 
aptas para o plantio e já com broto.   

3.000,00 UN 1,35 4.050,00 

20 41983 Jacarandá Mimoso Azul (jacaranda mimosifolia), altura 
mínima de 1,80m, com vaso ou saco plástico adequado 
que comporte a raiz da árvore, livre de pragas e 
doenças fitossanitárias. Deve, no ato da entrega, estar 
em bom estado, não sendo aceitas justificativas quanto 
ao transporte mal executado e o recipiente da muda 
deve estar conservado e a terra adubada com 
substrato, as mudas devem estar eretas.   

50,00 UN 8,75 437,50 

21 41984 Lavanda (Lavandula dentata), livre de ervas daninha, 
deve estar em bom estado, não serão aceitas mudas 
murchas. No ato da entrega recipiente da muda deve 
estar conservado e a terra adubada, bandejas com 15 
unidades.   

3.000,00 BDJ 22,97 68.910,00 

22 41986 Manacá-da-Serra (Tibouchina Mutabilis), altura mínima 
de 1,80m,  com vaso ou saco plástico adequado que 
comporte a raiz da  árvore, tronco deve ser ereto, sem 
deformações ou bifurcações, livre de pragas e doenças 
fitossanitárias. Deve, no ato da entrega, estar em bom 
estado, não sendo aceitas justificativas quanto ao 
transporte mal executado e o recipiente da muda deve 
estar conservado e a terra adubada com substrato.    

300,00 UN 31,91 9.573,00 

23 43298 Moréia-bicolor (Dietes bicolor),  livre de ervas daninhas 
e pulgões, mudas em bom estado e aptas para 
transplante, não será aceito mudas murchas, altura 
mínima 0,20 cm, mudas individuais.   

1.000,00 UN 15,40 15.400,00 

24 41991 Pedra branca de jardim, seixo dolamita nº 4     600,00 KG 1,58 948,00 
25 41993 Quaresmeira (Tibouchini granulosa), altura mínima de 

1,80m(um metro e oitenta centímetros) com vaso ou 
saco plástico adequado que comporte a raiz da árvore, 
livre de pragas e doenças fitossanitárias. Deve, no ato 
da entrega, estar em bom estado, não sendo aceitas 
justificativas quanto ao transporte mal executado e o 
recipiente da muda deve estar conservado e a terra 
adubada com substrato.  

50,00 UN 20,00 1.000,00 

26 41995 Três Marias (Bougainvillea spectabilis), cores sortidas, 
em pote que comporte a muda, livre de pragas e 
doenças fitossanitárias. Deve, no ato da entrega, estar 
em bom estado, não sendo aceitas justificativas quanto 
ao transporte mal executado e o recipiente da muda 
deve estar conservado e a terra adubada com 
substrato.   

300,00 UN 21,50 6.450,00 

27 41996 Vaso de planta com prato decorativo 39 cm de altura, 
29 cm boca, 19cm     

10,00 UN 138,00 1.380,00 
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28 41997 Vaso de planta com prato decorativo polietileno, 52cm 
de boca, altura 42 cm   

10,00 UN 173,00 1.730,00 

29 41998 Vinca (Catharanthus roseus) cores brancas, laranja, 
rosa mesclada, vermelha e amarela. Entregar em 
bandeja com 15 mudas, livre de ervas daninha, mudas 
em bom estado, sendo que não serão  aceitas mudas 
de flores murchas, devendo estar aptas para o plantio e 
já com broto.   

500,00 BDJ 24,03 12.015,00 

1.2. O valor GLOBAL máximo da contratação importa em R$ 704.848,80 (setecentos e 
quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 

1.3. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente 
as características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as 
informações do termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados no estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, que 
em resumo, visa atender as necessidades das Secretarias de Urbanismo e Meio Ambiente 
e Sretaria de Esportes e Lazer. O Art. 221 da Lei Orgânica Municipal - LOM dispõe que o 
Município deve atuar no sentido de assegurar a todos os cidadãos o direito ao meio 
ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à qualidade de vida, portanto, agindo neste sentido, e sabendo da importância de criar e 
manter ambientes bonitos, agradáveis e hormônicos, bem como da proteção vegetal que 
consiste no plantio de espécies vegetais diversas, com a finalidade de preservar áreas 
expostas do corpo das estradas, da faixa de domínio ou resultantes da exploração de 
ocorrências de materiais, dando-lhes condições de resistência à erosão e atenuando os 
efeitos de agressão ao meio ambiente. 

 

Ademais, cumpre consignar que o objeto da contratação está previsto no Plano de 
Contratações Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico do 
estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, consistindo no 
fornecimento e entrega dos materiais. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade.  

4.2. Nos termos da Lei Federal 10.711/2003, todas as pessoas físicas e jurídicas que exer-
çam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, 
comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no 
RENASEM. 

4.3. Os formicidas deverão conter registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA). 

4.3.1. Fornecer somente produto com registro nos órgãos competentes, dispensando-se 
tal obrigação daqueles que comprovadamente as normas pertinentes não exija. 

4.3.2. Responsabilizar-se por todos os custos com deslocamentos, hospedagem, alimen-
tação e demais despesas diretas e indiretas com seus funcionários e prepostos  

4.4. Os materiais devem ser entregues embalados de forma a não serem danificados du-
rante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

4.5. As mudas de flores devem estar com idade entre nove e onze semanas e apresen-
tando início de abertura de botão floral na data da entrega. 

 
Natureza do serviço  

4.6. Conforme Art. 8º, inciso II do Decreto Municipal nº 251, de 2022, o objeto da 
contratação é caracterizado como bem comum, e não de luxo. 

4.7. O objeto do contrato a ser firmado não possui natureza continua. 

4.8. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão por escopo, com duração 
de 6 (seis) meses, sem possibilidade de prorrogação somente nos termos do art. 111 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Subcontratação 
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4.9. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de 
cancelamento do registro de preços, rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo, local e condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, contados da apresentação da requisição 
de compra. 

5.2. A entrega deverá ser feita no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sede 
do Município de Candói-PR, no Setor de Logísticas, na Avenida XV de Novembro, nº 
1.635, Cacique Candói, ou em outros locais que poderão ser solicitados por àquele setor. 

5.3. Em caso de envio de mercadorias por transportadora e havendo discordância das 
especificações, os produtos não serão aceitos e o CONTRATADO será comunicado para 
recolher e sanar as inconformidades no prazo de 48 horas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo 
de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fisca-
lizada pelos fiscais de contrato designados por ato do Executivo Municipal.  
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6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Mu-
nicipal nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato será o secretário responsável pela secretaria requisitante ou 
quem vier a substituí-los, que terá a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 
2022. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no 
ato da apresentação da nota fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformi-
dade com as especificações constantes no termo de referência e contrato.  

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, na eventualidade de constatação de produto defeituoso, com avarias, fora do 
prazo de validade exigido ou desconforme com o termo de referência ou normas regula-
mentadoras. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou 
pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e con-
sequente aceitação. 

Nota Fiscal/Fatura 
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7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em favor do órgão que constar na requisição de com-
pra ou nota de empenho. 

7.5. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para paga-
mento, a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, 
assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF.  

7.5.1. Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, a nota 
fiscal deverá observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido 
na fonte - IRRF; 

7.5.2. Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor 
da retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

7.5.3. Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

7.5.4. As notas fiscais deverão ser protocolizadas eletronicamente pela contratada, com a 
indicação do assunto “Entrega de Nota Fiscal para Liquidação”, por meio de protocolo 
digital acessível no seguinte endereço eletrônico: www.candoi.pr.gov.br.  

Liquidação 

7.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou fatura, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

7.8. Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2023, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. 

7.9. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 
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7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS e IRRF, previstos 
na legislação.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, entre outros documentos que serão exigidos no edital da 
licitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação técnica 

8.3. Referente às mudas de árvores, flores e grama, o participante deverá comprovar o 
regular registro da empresa no RENASEM - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme art. 8º da Lei Federal nº. 10.711/2003. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas das parcelas contratuais vincendas em 2026 serão pagas com os crédi-
tos orçamentários das dotações a serem informadas pelo setor de contabilidade, que es-
tão consignados na LOA (Lei Orçamentária Anual - Lei nº 1.1818/2025, na seguinte dota-
ção: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 1610 07.001.04.122.0006.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 1660 07.002.27.812.0006.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4230 13.001.04.122.0003.2062 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2026 4310 13.002.18.541.0003.2063 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 4380 13.003.15.451.0003.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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9.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas 
serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamen-
tárias Anuais, nas dotações correspondentes. 

 

Candói, criado em 07 de abril de 2026, e atualizado em 13 de maio de 2026 
Datado e assinado digitalmente pelo Secretário requisitante: 
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